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Vistos. 

Diante  da  concordância  da  parte  executada  (evento 
32), me convenço também da razão da petição do evento 25, daí porque 
(a) retifico a sentença do evento 18 e (b) ordeno a expedição de ambos 
alvarás de levantamento em favor da parte reclamante, (b.1) um do valor 
da  penhora  ON LINE (evento 07),  agora  convertida  em pagamento e 
(b.2) outro em relação aos honorários de advogado (evento 34).

Por  oportuno,  parabenizo  a  conduta  leal  e 
cooperativa  do  advogado  da  executada,  Doutor  RAFAEL  LARA 
MARTINS, ao admitir o erro material do acórdão, simplificar a atuação 
do órgão jurisdicional, pagar espontaneamente o débito remanescente e 
facilitar imensamente a vida da parte contrária.

Meus sinceros aplausos pela observância exemplar do 
disposto no art. 6º do Novo CPC. 

Sem custas e honorários de advogado por força do art. 
55, caput, da Lei 9.099/1995.
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